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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N220/2021 
AUTORIA - Lucas Ortiz Leugi 
ASSUNTO - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de usuários que 
aguardam consultas, exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da 
Rede Municipal de Saúde, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, a despeito do i. 

Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei nº 20/2021 de autoria do Vereador Lucas 
Ortiz Leugi que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de usuários que 
aguardam consultas, exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da 
Rede Municipal de Saúde, entende essa Comissão que o proieto em comento deve seguir 
pela livre tramitação. 

Assim, caberá ao Plenário a análise do mérito do projeto. 

É o parecer. 

Gabinete das Comissões, 25 de março de 2021. 

·~ 
artins Pirelli Pinheiro 

ETÁRIA 

Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N220/2021 

AUTORIA - Lucas Ortiz Leugi 
ASSUNTO - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de usuários que 
aguardam consultas, exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da 
Rede Municipal de Saúde, como especifica. 

PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO, a despeito do i. 
Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei nº 20/2021 de autoria do Vereador Lucas 
Ortiz Leugi que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de usuários que 
aguardam consultas, exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da 
Rede Municipal de Saúde, entende essa Comissão que o proieto em comento deve seguir 
pela livre tramitação. 

Assim, caberá ao Plenário a análise do mérito do projeto. 

É o parecer. 

Gabinete das . Comissões, 25 de ~ março de 2021. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI N220/2021 
AUTORIA - Lucas Ortiz Leugi 
ASSUNTO - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de usuários que 
aguardam consultas, exames especializados e cirurgias eletivas em estabelecimentos da 
Rede Municipal de Saúde, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL a despeito do i. Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei n2 
20/2021 de autoria do Vereador Lucas Ortiz Leugi que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
divulgação das listas de usuários que aguardam consultas, exames especializados e 
cirurgias eletivas em estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde, entende essa 
Comissão que o proieto em comento deve seguir pela livre tramitação. 

Assim, caberá ao Plenário a análise do mérito do projeto. 

É o parecer. 

Gabinete das Comissões, 25 de março de 2021. 
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Jossuela M~r~ins Pirelli Pinheiro 

PRESIDENTE 
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